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Digitação:

Exilaine Gaspar

PROJETOS DE LEI

Venho por meio deste, mui respeitosamente, encaminhar a esta Colenda Casa, o Projeto
de Lei em anexo, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 20/03/2026 Ariane Jesuino14:23:29

Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 19/03/2026 Wanderley Ferreira14:04:20

Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

19/03/2026 Wanderley Ferreira13:54:41

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

19/03/2026 UBIRATAN09:16:34

Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 17/03/2026 UBIRATAN10:45:48

Parecer:

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 17/03/2026 ESTHEFANY09:21:43

Parecer:

ABERTO Recebido 1 - Recursos Humanos - RH 17/03/2026 ESTHEFANY09:21:43

Parecer:

ABERTO Encaminhado 1 - Recursos Humanos - RH 17/03/2026 UBIRATAN08:07:32

Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 17/03/2026 UBIRATAN08:07:32

Parecer:

TRAMITANDO Encaminhado 15 - Contabilidade 16/03/2026 CHRISTIANE13:44:20

segue a tabela com os demais valores, o cargo de agente de endemias foi retirado do projeto.Parecer:
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ABERTO Recebido 1 - Recursos Humanos - RH 16/03/2026 CHRISTIANE11:21:47

Parecer:

ABERTO Encaminhado 1 - Recursos Humanos - RH 16/03/2026 UBIRATAN08:31:59

Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 16/03/2026 UBIRATAN07:58:38

Parecer:

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 12/03/2026 CHRISTIANE15:12:53

Parecer:

ABERTO Recebido 1 - Recursos Humanos - RH 12/03/2026 CHRISTIANE14:25:02

Parecer:

ABERTO Encaminhado 1 - Recursos Humanos - RH 12/03/2026 Wanderley Ferreira13:29:56

Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

12/03/2026 Wanderley Ferreira13:20:25

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

12/03/2026 CHRISTIANE09:30:03

Parecer:

ABERTO Recebido 1 - Recursos Humanos - RH 12/03/2026 CHRISTIANE09:30:03

Parecer:

ABERTO Encaminhado 1 - Recursos Humanos - RH 12/03/2026 UBIRATAN08:43:56

Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 12/03/2026 UBIRATAN08:42:53

Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 11/03/2026 Wanderley Ferreira11:17:24

Parecer:

ABERTO Aberto 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

11/03/2026 Wanderley Ferreira11:17:24

Parecer:
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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 
Ofício nº. 211/2026     
    
 REF.: ENCAMINHA PL 033/2026   

                                    
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº 033/2026 – Regime de Urgência. 

 
Senhor Presidente, 
 
Com os meus cordiais cumprimentos, submeto à análise e deliberação dessa 

egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei nº 033/2026, que dispõe sobre a 
reestruturação do quadro de pessoal, unificação de cargos, criação de vagas e regularização de 
vínculos funcionais da Administração Direta. 

 
Na oportunidade, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e no 

Regimento Interno desta Casa, solicito que a referida matéria seja tramitada em REGIME DE 

URGÊNCIA. 
 
A urgência na apreciação deste projeto justifica-se pela imperiosa 

necessidade de suprir carências imediatas em setores vitais, notadamente na Educação e 

Saúde, onde a ampliação de vagas é condição sine qua non para a manutenção da qualidade 
dos serviços e o cumprimento de metas pedagógicas e assistenciais. 

 
Ressalto, outrossim, que a proposta está devidamente instruída com o 

Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro (Protocolo 1334/2026), demonstrando a plena 
responsabilidade fiscal da gestão e o respeito aos limites estabelecidos pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000. 

 
Certa da compreensão e do espírito público que norteia os trabalhos deste 

Legislativo, coloco-me, juntamente com a equipe técnica da Prefeitura, à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná    

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 033/2026 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
 
Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de São Sebastião da 
Amoreira, 

 
Submeto à elevada apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Lei nº 

033/2026, solicitando a sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, conforme 
facultado pela Lei Orgânica Municipal. 

 
A urgência justifica-se pela necessidade premente de recomposição do 

quadro de pessoal em áreas sensíveis, como Assistência Social, Educação e Saúde, e 
pela urgência na implementação da fiscalização urbana, cujas demandas não podem 
sofrer solução de continuidade sob risco de prejuízo direto aos munícipes. 

 
A presente proposta é fruto de um criterioso estudo administrativo e 

financeiro, visando a modernização da máquina pública e a eficiência na prestação de 
serviços à nossa população. Os pontos fundamentais desta medida são: 

 
1. Modernização e Unificação Administrativa 

 
O projeto propõe a unificação das carreiras de "Auxiliar de Serviços" 

e "Auxiliar de Serviços Gerais", consolidando-as sob a denominação única de 
Auxiliar de Serviços Gerais. Esta medida fundamenta-se nos princípios da eficiência 
e da supremacia do interesse público, visando: 

 
• Otimização do Fluxo Operacional: A existência de cargos distintos com funções 

análogas gera fragmentação administrativa. A unificação permite uma gestão de escalas 
mais dinâmica e versátil, cobrindo frentes de limpeza, copa, conservação de logradouros 
e apoio operacional de forma integrada. 
 

• Segurança Jurídica e Combate ao Desvio de Função: Ao consolidar as atribuições 
no Anexo Único, a Administração elimina zonas cinzentas que poderiam configurar 
desvio de função, garantindo que o servidor atue em conformidade com o novo perfil 
multifuncional do cargo. 
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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• Preservação de Direitos: A medida respeita estritamente o princípio da 
irredutibilidade vencimental e a estabilidade dos atuais ocupantes, promovendo o 
enquadramento automático sem qualquer prejuízo financeiro ou funcional aos 
servidores. 

 
 
2. Atendimento a Demandas Sociais e de Fiscalização 

 
A criação dos cargos de Orientador Social e Fiscal de Obras e Posturas 

atende a uma lacuna histórica em nosso organograma: 
 
Orientação Social: Essencial para o fortalecimento dos vínculos 
comunitários e apoio às equipes técnicas do CRAS e do órgão gestor, assim 
como na educação. 
 
Fiscalização de Obras: Vital para garantir o ordenamento urbano, a 
segurança das edificações e o cumprimento do Código de Posturas Municipal. 

 
 
3. Ampliação de Vagas e Reforço nos Serviços Essenciais 

 
A ampliação de vagas em áreas como Educação (Professores), Saúde 

(Técnicos, Fisioterapeutas, Psicólogos) e Infraestrutura (Motoristas e Engenheiro) 
reflete o crescimento da demanda pública. Por outro lado, o projeto demonstra 
responsabilidade ao reduzir o número de vagas ociosas em cargos de Médicos, 
adequando a realidade do quadro à efetiva necessidade e capacidade de contratação. 

 
 
4. Responsabilidade Fiscal e Viabilidade Financeira 
 
É imprescindível destacar que este Projeto de Lei está amparado pelo 

Parecer Técnico Contábil (Protocolo 1334/2026), que acompanhou a elaboração desta 
proposta. 

 
• Impacto Orçamentário: O estudo demonstra que o comprometimento da Receita 

Corrente Líquida (RCL) com pessoal, após a reestruturação, projeta-se em 49,03%. 
 

• Legalidade: Tal índice permanece abaixo do Limite Prudencial (51,30%) e do Limite 
Máximo (54,00%) estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000).  
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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• Gestão Gradual: O Art. 6º do Projeto de Lei vincula o preenchimento das vagas à 
disponibilidade financeira real, garantindo que a Administração não extrapolará os 
limites legais em caso de flutuações na receita. Isto é, o preenchimento de cada vaga será 
realizado somente com novo estudo de impacto daquele cargo específico. 

 
Diante da relevância da matéria para a continuidade e melhoria dos 

serviços públicos em São Sebastião da Amoreira, contamos com o apoio e a costumeira 
celeridade de Vossas Excelências para a aprovação desta importante medida. 

 
Atenciosamente, 
 

São Sebastião da Amoreira, 19 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 033, DE 11 DE MARÇO DE 2026 

SÚMULA: Altera e unifica cargos, cria os 
cargos de Orientador Social e Fiscal de Obras e 
Posturas, amplia e reduz vagas nos quadros de 
pessoal das Leis Municipais nº 1.111/2011 e nº 
927/2008, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE 

PROJETO DE LEI: 

 
Título I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Fica criado, no Quadro de Provimento Efetivo da Administração Direta (Lei nº 
1.111/2011), o cargo de ORIENTADOR SOCIAL, com o seguinte quantitativo, carga horária e 
vencimento: 
 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento Base Requisito 

Orientador Social 02 40h 
Salário Mínimo 

Nacional 
Ensino Médio 

Completo 

Fiscal de Obras e 
Posturas 

01 40h R$ 3.384,85 
Ensino Médio 

Completo 

 

Art. 2º Fica determinada a unificação dos cargos de "Auxiliar de Serviços" e "Auxiliar 
de Serviços Gerais", que passam a denominar-se exclusivamente AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS. 
 

§ 1º Os atuais ocupantes do cargo de "Auxiliar de Serviços" ficam automaticamente 
enquadrados no cargo de "Auxiliar de Serviços Gerais". 
 
§ 2º As atribuições do cargo unificado passam a contemplar a somatória das atividades de 
limpeza interna, copa, conservação de logradouros, manutenção de jardins e apoio 
operacional, conforme descrito no Anexo Único desta Lei. 
 

Art. 3º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 1.111/2011, conforme segue: 

mailto:pmssa@amoreira.pr.gov.br
http://www.amoreira.pr.gov.br/
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Cargo Vagas Atuais Alteração Total de Vagas 

Ampliados:    

Assistente Social 03 +02 05 

Atendente de Creche 13 +02 15 

Auxiliar Administrativo 33 +05 38 

Engenheiro Civil 01 +01 02 

Farmacêutico 02 +01 03 

Fiscal de Obras e Posturas 01 +02 03 

Fisioterapeuta 03 +01 04 

Fonoaudiólogo 02 +01 03 

Motorista 24 +02 26 

Psicólogo 04 +02 06 

Técnico em Enfermagem 14 +02 16 

Professor 115 +20 135 

Professor de Educação Física 02 +01 03 

Reduzidos:    

Médico 08 -06 02 

Médico PSF 04 -02 02 

 

Art. 4º Fica alterado o Quadro de Pessoal constante na Lei Municipal nº 927/2008 
(Estatuto do Magistério), ampliando-se as vagas dos seguintes cargos: 
 

Cargo Vagas Atuais Alteração Total de Vagas 

Professor 115 +20 135 

Professor de Educação Física 02 +01 03 

 

Art. 5º Ficam declarados EM EXTINÇÃO, ao vagarem, os cargos de Auxiliar de 
Enfermagem, Eletricista e Técnico em Raio X.  
Parágrafo único. Ficam assegurados aos atuais ocupantes dos cargos mencionados no 
caput todos os direitos e vantagens previstos na legislação municipal vigente, 
extinguindo-se a vaga definitivamente por ocasião da aposentadoria, exoneração, 
demissão ou falecimento do servidor. 
 
Art. 6º O preenchimento das vagas ampliadas respeitará a existência de candidatos 
aprovados em concursos vigentes ou a realização de novo certame, observada a 
disponibilidade financeira e os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

mailto:pmssa@amoreira.pr.gov.br
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço municipal, aos 11 dias do mês de março 
de 2026. 

 
 
 

 
 

EXILAINE  GASPAR 
Prefeita Municipal 
 Gestão 2025/2028 
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ANEXO ÚNICO - ATRIBUIÇÕES CONSOLIDADAS 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
ATRIBUIÇÕES: 

1. Limpar e arrumar dependências e instalações de edifícios públicos para mantê-los em 
condições de asseio; 

2. Recolher e acondicionar o lixo das unidades e logradouros; 
3. Controlar abertura e fechamento de acessos (portas/portões) e iluminação; 
4. Preparar e servir café, chá e lanches, além de auxiliar no preparo de refeições e merendas 

escolares; 
5. Lavar e passar roupas e zelar por utensílios de cozinha; 
6. Executar serviços de varrição, capina, poda, plantio de árvores e remoção de entulhos em 

vias públicas; 
7. Auxiliar no remanejamento de cargas, descargas de veículos e apoio a pedreiros; 
8. Comunicar irregularidades e necessidade de reparos em móveis e imóveis ao superior 

imediato. 
 

REQUISITO: Instrução Elementar (1ª a 4ª série do Ensino Fundamental). 

 
 
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 

1. Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e fortalecimento de vínculos; 
2. Mediar processos de grupo sob orientação do técnico de referência (Assistente 
Social/Psicólogo);  
3. Participar de reuniões de planejamento e avaliação das ações;  
4. Apoiar a organização de eventos e mobilizações comunitárias;  
5. Realizar registros das atividades desenvolvidas para fins de monitoramento. 

 
REQUISITO: Ensino Médio Completo 

 
 
CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
 ATRIBUIÇÕES:  
1. Fiscalizar construções, reformas e demolições, garantindo a observância do Código de Obras 
e a existência de alvarás;  
2. Realizar vistorias para a concessão de "habite-se"; 
3. Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas, incluindo limpeza de terrenos, conservação 
de calçadas e horários de funcionamento do comércio;  
4. Monitorar a ocupação de espaços públicos, publicidade irregular e poluição sonora; 
5. Lavrar notificações, autos de infração e editais de embargo no exercício do poder de polícia 
administrativa.  
 
REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

mailto:pmssa@amoreira.pr.gov.br
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DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA SEU CUSTEIO Art. 17, §1º da LRF  

REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E REGULARIZAÇÃO DE VÍNCULOS FUNCIONAIS 

PROTOCOLO 1334/2026 

 

ÓRGÃO  PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE  PREFEITURA MUNICIPAL 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO PARA 2026 

3.0.0.0 RECEITAS CORRENTES 50.058.700,00 

 

Nota explicativa: Trata-se de estimativa orçamentárias previstas para 2026 para arrecadação de 

receitas correntes, que serão utilizadas para custeio despesas de pessoal e encargos sociais. 

 

 

São Sebastião da Amoreira, 19 de março de 2026. 

 

 

 

Ubiratan Toncovitch Júnior 

Contador. 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR

19/03/2026 09:15:10



 

 

 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E REGULARIZAÇÃO DE VÍNCULOS FUNCIONAIS 

PROTOCOLO 1334/2026 

 
 

 

Declaro na qualidade de Ordenadora de Despesas que o aumento de despesas de pessoal 

decorrente da reestruturação do quadro de pessoal e regularização de vínculos 

funcionais, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

vigente, compatibilidade com o Plano Plurianual vigente e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2026, número 2159/2025, artigo 45. 

 

São Sebastião da Amoreira, 19 de março de 2026. 

 

 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal. 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Exilaine Gaspar

19/03/2026 11:10:26



 

DEMONSTRATIVO DA PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA PROJEÇÕES DE DESPESA DE 
PESSOAL E AOS ACRÉSCIMOS DELA DECORRENTE 

 

REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E REGULARIZAÇÃO DE VÍNCULOS FUNCIONAIS 

PROTOCOLO 1334/2026 

 

ÓRGÃO  PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE  PREFEITURA MUNICIPAL 

   

 

NATUREZA DA DESPESA DESCRIÇÃO VALOR TOTAL ORÇADO PARA 2026 

3.1.90. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.889.500,00 

 

• O valor de gastos com Pessoal e Encargos Sociais projetado para 2026, será devidamente 

suplementado com base nos dispositivos da Lei Federal 4.320/1964. 

 

São Sebastião da Amoreira, 19 de março de 2026. 

 

 

Ubiratan Toncovitch Júnior 

Contador. 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E REGULARIZAÇÃO DE VÍNCULOS FUNCIONAIS 

PROTOCOLO 1334/2026 

 

Por solicitação da Chefe do Poder Executivo, realizamos a estimativa do impacto orçamentário-

financeiro para possivel aumento do valor gasto com pessoal da administração municipal em razão de 

reestruturação e regularização do quadro de pessoal conforme contido no ofício 191/2026. 

Em cumprimento ao disposto no Inciso I do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 e, no 

parágrafo 1º e incisos do art. 169 da Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Instrução Normativa 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

emitimos o presente parecer, considerando os dados: 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIMENTO DO VALOR PADRÃO 

- Despesa total de pessoal empenhada no período dos últimos 12 meses com base em dezembro de 2025, 

dividido pela Receita corrente líquida anual até 31/12/2025, estabelecendo percentual comprometido no 

período; 

- Total da despesa de pessoal empenhada no período mais o valor da despesa anual dercorrente da 

reestruturação, somado aos impactos cálculados anteriormente em 2026, estabelecendo o gasto total 

projetado com o aumento proposto; 

- Seguindo as premissas contidas no ofício 191/2026 foi elaborado o Anexo I contendo lei de origem, cargo, 

situação, vagas atuais e seus valores, vagas ocupadas e seus valores, alteração solicitada com seus valores, o 

que permite uma melhor visualização do estabelecimento do valor padrão. Anexo esse apenso ao processo. 

 

Com as alterações propostas, comparando o  valor atual com o valor compensado, podemos 

notar um decréscimo na ordem de R$ 69.391,86 (sessenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e 

oitenta e seis centavos) representado 8,86%. 

Numa análise simplista poderíamos afirmar que não haveria impacto orçamentário e financeiro 

para o procedimento desejado, entretanto, levando-se em consideração que todas as vagas pretendidas, em 

hipótese, seriam preenchidas, teríamos um aumento de gastos na ordem de R$ 163.036,92 (cento e trinta e 

seis mil, trinta e seis reais e noventa e dois centavos) representado 29,63% de aumento. Valor esse que se dá 

comparando o valor total compensado e o valor total de vagas ocupadas. Raciocínio esse levado em 

consideração para os cálculos e resultando como o valor escolhido para estabelecimento do valor padrão. 

Ante ao exposto apresentamos: 

  



 

Impacto previsto no exercício e nos dois subsequentes 

  QUANT.  Salário Base   INSS 22%   TOTAL  X nº Vagas 2026* 2027** 2028 ** 

Valor Padrão 1 

      

163.036,92  

        

35.868,12  

    

198.905,04   198.905,04    1.989.050,42    2.088.502,95    2.192.928,09  

TOTAL 1 

      

163.036,92  

        

35.868,12  

    

198.905,04   198.905,04    1.989.050,42    2.088.502,95    2.192.928,09  

                  

* a partir de abril de 2026 
      

** com acréscimo de 5% a.a. 
      

 

 

 

INDICE DE GASTOS COM PESSOAL ATUAL   

      

1 - Receita Corrente Líquida anual ajustada, período até 31/12/2025   47.720.887,20  

2 - Despesa Total Pessoal até 31/12/2025 (útlimos 12 meses)    21.022.260,37  

3 - Percentual da RCL comprometido no período com pessoal 44,05% 

(Dados extraídos do Sistema Elotech em 18/03/2026)   

      

Impacto Gasto Pessoal/Receita Corrente Líquida - PROJEÇÃO   

4 - Valor anual dos impactos propostos:   

4.1 - Impacto Reposição Pessoal - IPCA Acumulado Janeiro/Dezembro 2025 (4,18%)        878.730,48  

4.2 - Impacto Reposição Pessoal - Ganho Real (2,61%)          454.080,82  

4.3 - Impacto Convocações          143.441,42  

4.4 - Impacto Convocação 1 motorista            30.144,62  

4.5 - Impacto Convocação 1 motorista II            26.969,82  

4.6 - Impacto Reestruturação       1.989.050,42  

TOTAL     3.522.417,59  

    

5 - Gasto total projetado de pessoal com aumento proposto   24.544.677,96  

6 - Projeção Financeira da Receita Corrente Líquida anual para 2026   50.058.700,00  

7 - Comprometimento da RCL nos Gastos de Pessoal com o aumento Proposto 49,03% 

 

8 – Como resultado do Impacto, temos: 

A - Atende ao exigido pelo Artigo 71 da LC 101/2000, aumento de até 10% da RCL atual para a projetada; 

B - Atende ao exigido pelo art. 20 inciso III, da LC 101/ 2000, que o Gasto com Pessoal não ultrapassa a 54% 

para o Executivo, da RCL.; 



 

C –Atende ao exigido pelo art. 22, parágrafo único da LC 101/2000, não ultrapassar os 95% do estabelecido 

no art. 20 inciso III, sendo 51,3% para Executivo, da RCL; 

D- Atenção especial ao índice de 49,03% em razão da extrapolação do limite de alerta que é de 48,60%; 

E – O presente estudo demonstra para 2026 valores projetados, podendo apresentar variações positivas ou 

negativas, dependendo da economia nacional. 

Por outro lado, entendo como oportuno considerarmos as receitas correntes líquidas de janeiro 

e fevereiro de 2026 que, comparadas com o mesmo período de 2025 sofreu um decréscimo percentual de 

4,56% e caso esse padrão de comportamento perdure podemos projetar que a receita corrente líquida 

diminuiria em R$ 2.176.832,13 (dois milhões, cento e setenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e 

treze centavos). 

Outro fator que devemos também levar em consideração é a adequação dos valores da folha de 

pagamento, em razão da implantação do plano de carreira do funcionalismo que afetará também os gastos 

de pessoal. 

Concluindo, entendemos como tecnicamente viável a reestruturação com base no 

demonstrativo de índice de gastos de pessoal desde que as contratações sejam monitoradas 

concomitantemente com o índice de gastos pessoal de forma que não sejam extrapolados os percentuais 

legais. 

 

 

É o parecer. 

 

São Sebastião da Amoreira, 19 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ubiratan Toncovitch Júnior 

Contador. 
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ANEXO I

Lei de OrigemCargo Situação Vagas Atuais Ocupadas Alteração Total Salário base Vlr Atual Ocupadas Total com Aumento Compensado

1.111/2011Orientador Social CRIADO 0 0 2 2 1.621,00 -              -                     3.242,00         3.242,00       

927/2008 Professor ** Ampliação 115 106 +20 135 2.081,75 239.401,25  220.665,50        281.036,25     239.401,25    

927/2008 Professor Ed. Física Ampliação 2 2 +01 3 2.081,75 4.163,50      4.163,50            6.245,25         6.245,25       

1.111/2011Auxiliar Administrativo Ampliação 33 31 +05 38 1.621,00 53.493,00    50.251,00          61.598,00       61.598,00      

1.111/2011Atendente de Creche Ampliação 13 9 +02 15 1.621,00 21.073,00    14.589,00          24.315,00       24.315,00      

1.111/2011Assistente Social Ampliação 3 3 +02 5 4.226,04 12.678,12    12.678,12          21.130,20       21.130,20      

1.111/2011Psicólogo Ampliação 4 4 +02 6 4.226,04 16.904,16    16.904,16          25.356,24       25.356,24      

1.111/2011Motorista Ampliação 24 20 +02 26 2.140,02 51.360,48    42.800,40          55.640,52       55.640,52      

1.111/2011Técnico em Enfermagem Ampliação 14 13 +02 16 3.817,08 53.439,12    49.622,04          61.073,28       61.073,28      

1.111/2011Fiscal Obras e Posturas Criado 0 0 1 1 3.384,85 -              -                     3.384,85         3.384,85       

1.111/2011Engenheiro Civil Ampliação 1 1 +01 2 4.474,78 4.474,78      4.474,78            8.949,56         8.949,56       

1.111/2011Farmacêutico Ampliação 2 2 +01 3 4.226,04 8.452,08      8.452,08            12.678,12       12.678,12      

1.111/2011Fisioterapeuta Ampliação 3 3 +01 4 4.226,04 12.678,12    12.678,12          16.904,16       16.904,16      

1.111/2011Fonoaudiólogo Ampliação 2 2 +01 3 4.226,04 8.452,08      8.452,08            12.678,12       12.678,12      

1.111/2011*Agente de Endemias Ampliação 6 5 +01 7 3.242,00 19.452,00    16.210,00          22.694,00       22.694,00      

1.111/2011Aux. Serviços Gerais UNIFICADO - 42 - Var. 1.621,00 68.082,00    68.082,00          68.082,00       68.082,00      

1.111/2011Médico Redução 8 0 -6 2 14.744,73 117.957,84  -                     29.489,46       29.489,46      

1.111/2011Médico PSF Redução 4 1 -2 2 14.744,73 58.978,92    14.744,73          29.489,46       29.489,46      

1.111/2011Aux. de Enfermagem Redução 10 2 -6 4 2.726,48 27.264,80    5.452,96            10.905,92       10.905,92      

1.111/2011Eletricista EXTINTO 1 0 -1 0 2.723,00 2.723,00      -                     -                  -                

1.111/2011Técnico em Raio X EXTINTO 1 0 -1 0 1.621,00 1.621,00      -                     -                  -                

246 246 -13 274 782.649,25  550.220,47        754.892,39     713.257,39    

204.671,92     163.036,92    

* ampliado pela LEI Nº 1.539/2018
Auxiliar de Serviços 22 1.621,00       

Aux. de Serviços Gerais 20 1.621,00       

** Professor -20 compensação PSS

















LEI Nº 927/2008.

Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de São
Sebastião da Amoreira, institui o respectivo quadro de cargos e funções,
estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de
vencimentos e dá outras providências.

JORGE TAKASUMI, Prefeito Municipal de São Sebastião da Amoreira, Estado do Paraná, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte,

LEI

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Esta lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, cria o respectivo quadro de cargos, dispõe sobre o regime de
trabalho e plano de pagamento dos profissionais da educação em consonância com os princípios básicos da Lei Federal n? Lei 9494/96 e demais
legislações correlatas.

 O regime jurídico dos profissionais da educação é o mesmo dos demais servidores do Município, observadas as disposições específicas
desta Lei.

TÍTULO II
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

Art. 1º

Art. 2º
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CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

 A carreira do magistério público do Município tem como princípios básicos:

I - Habilitação Profissional: condição essencial que habilite ao exercício do magistério através da comprovação de titulação específica;

II - Valorização Profissional: condições de trabalho compatíveis com a dignidade da profissão e com o aperfeiçoamento profissional
continuado;

III - Piso salarial profissional definido por lei específica;

IV - Períodos reservados a estudos, planejamentos e avaliação, incluídos na carga horária de trabalho;

V - Progressão na carreira mediante promoções por qualidade no exercício do trabalho docente;

VI - Progressão na carreira mediante promoções por qualificação para o cargo de docente;

VII - Progressão funcional na carreira, mediante promoção baseada no tempo de serviço e capacitação.

 Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Magistério Público Municipal - o conjunto de Professores e Especialistas em Educação que, ocupando cargos ou funções gratificadas nas
unidades escolares e nos demais órgãos que compõem

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

a estrutura do Departamento Municipal de Educação, desempenhando atividades docentes ou especializadas, com vistas a alcançar os objetivos

Art. 3º

Art. 4º
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da educação.

II - Cargo - conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ao profissional da educação, mantidas as características de criação por
lei, denominação própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada.

III - Professor - o integrante do Magistério com habilitação específica para o exercício de atividades docentes.

IV - Especialista em Educação - o integrante do Magistério com habilitação específica para o exercício de atividades de apoio técnico-
administrativo-pedagógico.

V - Atividades de Magistério - as exercidas pelos Professores e Especialistas em Educação no desempenho das atribuições próprias do
cargo ou função gratificada vinculada aos objetivos da educação.

VI - Incentivo - a forma de conferir ao Professor ou Especialista em Educação, retribuição segundo a respectiva qualificação profissional em
cursos e estágios de formação, aperfeiçoamento ou especialização sem distinção das séries escolares em que atuem.

CAPÍTULO II
DO ENSINO

 O Município incumbir-se-á de oferecer a educação básica nos níveis da educação infantil em Centros de Educação Infantil e Pré-Escolas
e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiver atendida plenamente as
necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e
desenvolvimento do ensino.

Parágrafo único. A Educação Infantil compreende em sua primeira etapa crianças de zero a três anos, e na segunda etapa crianças de quatro
a cinco anos.

 O Sistema Municipal de ensino compreende os níveis de ensino da educação infantil e do ensino fundamental mantido pelo Poder Público
do Município.

Art. 5º

Art. 6º
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Parágrafo único. Enquanto o município não instituir Sistema Municipal de Ensino continuará integrado ao Sistema Estadual de Ensino.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Seção I
Das Disposições Gerais

 Integram a Carreira do Magistério Público Municipal os profissionais que exercem função de docência e de apoio pedagógico incluídas
nesta última, as de direção, administração escolar, coordenação pedagógica, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional.

 Integram a Carreira do Magistério Público Municipal os profissionais que exercem função de docência e de apoio pedagógico, incluídas
neste último as de direção, administração escolar, coordenação pedagógica, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e
atendimento na Biblioteca Cidadã. (Redação dada pela Lei nº 1320/2015)

Parágrafo único. Para a carreira do Magistério, considera-se:

I - Professor - o membro do Magistério com habilitação específica para o exercício das atividades docentes, inclusive educação infantil,
educação especial, laboratórios de informática, educação física, educação artística, língua estrangeira (inglês e espanhol), salas de leitura e
outras de acordo com a proposta pedagógica da escola, desde que tenha atendimento pedagógico sistemático de alunos;

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

II - Apoio Pedagógico - o membro do Magistério com habilitação específica para o exercício de atividades de supervisão de ensino,
orientação educacional, coordenação pedagógica, administração, planejamento e inspeção, com experiência de, no mínimo, 3 (três) anos de
docência.

III - Apoio Pedagógico - Atendimento na Biblioteca Cidadã - o membro do Magistério Público Municipal com formação mínima em Curso de
Magistério de Nível Médio (Educação Profissional Técnica de Nível Médio). (Redação acrescida pela Lei nº 1320/2015)

Art. 7º

Art. 7º
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 ?. A carreira do magistério exige como qualificação mínima:

I - Ensino médio completo, na modalidade normal, para a docência na educação infantil e nas cinco primeiras séries do Ensino Fundamental;

II - Curso de Licenciatura Plena com Estudos Adicionais e ou Especialização em Educação Especial, para atuação em salas com alunos
especiais;

III - Curso Superior de Educação Física para professor de Educação Física;

IV - Curso Superior em Letras para Professor de Língua Estrangeira, com habilitação para aulas de inglês e/ou espanhol;

V - Curso Superior em Educação Artística para os professores de artes;

VI - Curso Técnico ou Superior na área de Informática para os professores de informática;

VII - Curso de Licenciatura Plena na disciplina que por ventura houver necessidade, de acordo com a Proposta Político-Pedagógica;

VIII - Para Classe de Apoio Pedagógico:

a) 3 (três) anos de efetivo exercício no magistério público municipal, estadual, federal ou privado, para a função de Diretor de Escola e curso
superior na área da educação;

b) 5 (cinco) anos de efetivo exercício no magistério público municipal, estadual, federal ou privado para a função de Diretor do Departamento
de Educação e Cultura e curso superior na área da educação;

c) 3 (três) anos de efetivo exercício no magistério público municipal, estadual, federal ou privado, para a função de Coordenador Pedagógico
e curso superior na área da educação;

d) 3 (três) anos de efetivo exercício no magistério público municipal, estadual, federal ou privado para a função de Supervisor e/ou Orientador
Pedagógico e curso superior na área da educação;

e) Formação mínima em Curso de Magistério de Nível Médio (Educação Profissional Técnica de Nível Médio) para a função de Atendente da
Biblioteca Cidadã. (Redação acrescida pela Lei nº 1320/2015)

Art. 8º
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 ?. Para o cargo e/ou função com exigências de qualificação em nível superior, serão considerados tão somente os cursos realizados em
instituições de ensino superior, credenciadas pelo MEC.

Parágrafo único. Ficarão resguardadas as situações existentes anteriormente a vigência desta lei, observada sua legalidade.

Seção II
Dos Níveis e Atuação

 A carreira será representada em níveis, segundo a formação profissional, assim representada:

Nível 1 - Habilitação específica em curso de nível médio, na modalidade Normal;
Nível 2 - Habilitação específica em nível superior, em cursos de licenciatura de graduação plena, normal superior, curso de pedagogia educação
infantil, pedagogia séries iniciais ou formação obtida através de complementação pedagógica nos termos do art. 63 da LDB e demais legislação
vigente;
Nível 3 - Habilitação específica em curso de pós-graduação de Especialização ou Aperfeiçoamento, com duração mínima de 360 horas, na área
da educação;

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

Nível 4 - Habilitação específica em curso de pós-graduação - Mestrado, com duração mínima de 360 horas, na área da educação.

 A mudança de nível deverá ocorrer a contar do mês seguinte em que o interessado requerer e apresentar comprovação da nova
habilitação, através de diploma ou certificado devidamente registrado no órgão competente.

Parágrafo único. O candidato aprovado em concurso público, ingressará no serviço público no nível inicial da carreira e, após três meses de
seu ingresso, o Departamento de Pessoal, após análise da documentação de comprovação de habilitação, deverá proceder seu enquadramento
no nível correspondente ao de sua formação.

Art. 9º

Art. 10.

Art. 11.
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Seção III
Da Promoção na Carreira

 Promoção é a progressão por qualificação de trabalho, e passagem do profissional da educação de uma determinada classe para uma
classe imediatamente superior.

Parágrafo único. As promoções obedecerão a dois critérios: o de tempo de exercício mínimo na classe (antiguidade) e o Merecimento.

 O merecimento para promoção à classe seguinte será avaliado pelo desempenho eficiente, assiduidade, pontualidade, responsabilidade,
qualificação (compreendida como aperfeiçoamento e atualização profissional) e conhecimento, comprovado através de avaliação periódica.

 A promoção a cada classe obedecerá aos seguintes critérios de tempo e merecimento:

I - para a classe A - ingresso automático;

II - para a classe B:

a) três (03) anos de interstício na classe A;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150)

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

III - para a classe C:

a) três (03) anos de interstício na classe B;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

IV - para a classe D:

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.
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a) três (03) anos de interstício na classe C;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

V - para a classe E:

a) três (03) anos de interstício na classe D;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

VI - para a classe F:

a) três (03) anos na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

VII - para a classe G:

a) três (03) anos na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

VIII - para a classe H:

a) três (03) anos na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
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c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

IX - para a classe I:

a) três (03) anos na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

§ 1º A mudança de classe importará numa retribuição pecuniária de quatro por cento (4%) incidente sobre o vencimento básico do cargo do
profissional da educação.

§ 2º Serão considerados como cursos de atuação e aperfeiçoamento, na área da Educação, todos os cursos, encontros, congressos,
seminários e similares, cujos certificados apresentem conteúdo programático, carga horária, identificação do órgão expedidor e freqüência não
inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do tempo, relacionados com a titulação e área de concurso do profissional do magistério.

§ 3º Só serão considerados os cursos e treinamentos realizados por instituições reconhecidas legalmente, a partir dos últimos cinco anos.

§ 4º Os cursos previstos no parágrafo primeiro serão considerados uma única vez, vedada a sua acumulação.

§ 5º A avaliação periódica de desempenho se dará nos termos de lei específica, envolvendo conhecimento e experiência, iniciativa, trabalhos
e projetos elaborados no campo da educação.

§ 6º A promoção se dará em classe, seguindo o nível que o profissional estiver enquadrado.

 Fica prejudicada a avaliação de desempenho, acarretando a interrupção da contagem do tempo de exercício para fins de promoção,
durante o interstício, sempre que o profissional da educação:

I - somar duas penalidades de advertência;
II - sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;
III - completar três faltas injustificadas ao serviço;
IV - somar dez (10) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para término da jornada;

Art. 15
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V - as licenças e afastamentos sem direito a remuneração;
VI - as licenças para tratamento de saúde e/ou as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família, que excederem a noventa (90)

dias, mesmo que em prorrogação, exceto as decorrentes de acidente em serviço;
VII - os afastamentos para exercício de atividades não relacionadas com atividades Pedagógicas e/ou Docentes - atestadas por Comissão

designada pelo Departamento Municipal de Educação - mesmo que dentro do serviço público, em outras Secretarias e ou Setores.
Parágrafo único. Sempre que ocorrer quaisquer das hipóteses de interrupção previstas neste artigo, iniciar-se-á nova contagem para fins do

tempo exigido para promoção.

 Fica prejudicada a avaliação de desempenho, acarretando a interrupção da contagem do tempo de exercício para fins de promoção,
durante o interstício, sempre que o profissional da educação:

I - somar duas penalidades de advertência;

II - sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;

III - completar três faltas injustificadas ao serviço;

IV - somar dez (10) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para término da jornada;

V - as licenças e afastamentos sem direito a remuneração;

VI - as licenças para tratamento de saúde e/ou as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família, que excederem a noventa (90)
dias, mesmo que em prorrogação, exceto as decorrentes de acidente em serviço;

VII - os afastamentos para exercício de atividades não relacionadas com atividades Pedagógicas e/ou Docentes - atestadas por Comissão
designada pela Secretaria Municipal de Educação - mesmo que dentro do serviço público, em outras secretarias e ou setores.

§ 1º Na hipótese de licença para tratamento de saúde prevista no inciso VI, excluindo-se o caso de tratamento de saúde em pessoa da
família, poderá ser constituída, mediante requerimento justificado do interessado, comissão de avaliação para deliberação acerca da possibilidade
de promoção através de ato discricionário motivado.

Art. 15.
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§ 2º Sempre que ocorrerem quaisquer das hipóteses de interrupção previstas neste artigo, iniciar-se-á nova contagem para fins do tempo
exigido para promoção (Redação dada pela Lei nº 1402/2016)

§ 3º a avaliação de desempenho para promoção do servidor em exercício de cargo de provimento em comissão de Secretário (a) Municipal
de Educação, Cultura e Esportes se dará na forma definida no Anexo IV, sendo avaliada anualmente pela Comissão de Avaliação e
Desempenho. (Redação acrescida pela Lei nº 1447/2016)

 A promoção terá vigência a partir do mês base da apresentação do resultado da análise, desde que atendidos os critérios estabelecidos.

§ 1º Compete ao profissional do magistério requerer junto ao Departamento de Educação, a análise do processo de promoção, sendo sua a
incumbência de apresentar o tempo de serviço exigido legalmente, a documentação que comprove a realização dos cursos necessários para
concorrer a concessão da vantagem e obtenha a avaliação de desempenho satisfatória, considerando também, a aprovação na avaliação de
desempenho, nos termos da lei.

§ 2º A primeira análise para promoção acontecerá a partir de março de 2009, as demais, seguem as condições estabelecidas no artigo 14.

Seção IV
Da Comissão de Avaliação da Promoção

 A Comissão de Avaliação da Promoção será constituída por um representante do Departamento Municipal da Educação, um professor
membro do Conselho Municipal de Educação, três professores escolhidos pelo corpo docente, dentre os da classe mais elevada.

Parágrafo único. Escolhidos os representantes, a Comissão será designada pelo Prefeito Municipal para um período de 2 (dois) anos,
prorrogável, por igual prazo.

 Compete à Comissão de Avaliação da Promoção:

I - Informar aos profissionais de educação sobre o processo de promoções em todos os seus aspectos, sob a forma de regulamento
específico, observada a legislação sobre a matéria;

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.
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II - Fazer registro sistemático e objetivo da atuação do profissional da educação avaliado, dando-lhe conhecimento do resultado até dez (10)
dias após a data do término da avaliação correspondente, para seu pronunciamento;

III - Considerar o período anual de fevereiro a dezembro, para fins de registro de atuação do profissional avaliado no Departamento Municipal
de Educação;

IV - Fornecer a cada membro do magistério avaliado até trinta (30) dias após o encerramento da avaliação anual, cópia da respectiva ficha de
registro de atuação profissional devidamente visada pela autoridade competente;

V - O membro do magistério terá cinco (05) dias úteis a partir da data do conhecimento da avaliação para recorrer, se assim o desejar.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

Seção V
Do Aperfeiçoamento e da Especialização

 O aperfeiçoamento é o conjunto de procedimentos que visam proporcionar aos membros do Magistério habilitação e qualificação para
melhoria do ensino.

§ 1º O aperfeiçoamento será desenvolvido através de cursos, congressos, encontros, seminários, simpósios, palestras, semanas de estudos
e outros, através do Departamento Municipal de Educação ou de instituições devidamente credenciadas pelo sistema.

§ 2º Aos membros do Magistério poderá ser concedido afastamento para aperfeiçoamento nos termos do artigo 42, inciso I desta lei; e se
dará em programas implantados pelo Município para o desenvolvimento dos profissionais em exercício, conforme interesse da Administração.

 A implementação dos programas de que trata o art. 19 levará em consideração:

I - a prioridade em áreas curriculares carentes de professores;

Art. 19.

Art. 20.
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II - a situação funcional dos professores de modo a priorizar os que têm mais tempo de exercício a ser cumprido no Município;

III - a utilização de metodologias diversificadas, incluindo as que empregam recursos de educação à distância.

 É dever inerente ao profissional do magistério diligenciar seu constante aperfeiçoamento profissional e cultural.

 Para que o Profissional do Magistério possa ampliar sua cultura Profissional, o Município promoverá Fóruns, Conferências, cursos e a
organização de outros mecanismos que assegurem a consecução desse objetivo, visando atender as necessidades educativas no Ensino
Municipal.

CAPÍTULO IV
DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO

Seção I
Do Concurso Público

 O ingresso no Magistério Público Municipal dos profissionais da educação para cargos de Professor será realizado para Educação Infantil
e séries iniciais do ensino fundamental, para Educação Física, para Educação Artística, para Língua Estrangeira (inglês e/ou espanhol),
Informática e outras áreas e dar-se-á para a classe inicial, mediante concurso público de provas e título, de acordo com as respectivas
habilitações, observadas as normas gerais constantes do Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

 O concurso de provas para atuação na educação infantil e séries iniciais do ensino fundamental constará de: Português, Matemática,
Conhecimentos Gerais sobre a Realidade Social e Política do Brasil, Didática, Legislação Educacional vigente e Conhecimentos Específicos da
área de atuação.

 Os concursos de títulos para todos os profissionais da educação constarão de comprovação em encontros, seminários, congressos,
cursos e similares da área de Educação, cursos de

Art. 21.

Art. 22.

Art. 23.

Art. 24.

Art. 25.
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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

especialização, experiência profissional e outros critérios importantes a análise profissional, indicados no edital de concurso público.

Seção II
Da Contratação Por Tempo Determinado - de Necessidade Temporária

 Consideram-se como de necessidade temporária as contratações que visem a:

I - substituir professor legal e temporariamente afastado, e

II - suprir a falta de professores aprovados em concurso público.

 A contratação a que se refere o inciso I do artigo anterior somente poderá ocorrer quando não for possível a convocação de outro
professor para trabalhar em regime suplementar.

 A contratação de que trata o inciso II do art. 26, observará as seguintes normas:

I - será sempre em caráter suplementar e a título precário, mediante verificação prévia da falta de profissionais aprovados em concurso
público ou em razão de necessidade excepcional e/ou temporária relacionada ao ensino.

II - somente poderão ser contratados professores ou pedagogos que satisfaçam a instrução mínima exigida para atuar em caráter
suplementar e a título precário, conforme previsto na legislação federal que fixa as diretrizes e bases da Educação Nacional.

 As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:

I - regime de trabalho de vinte horas semanais, para professores;

Art. 26.

Art. 27.

Art. 28.

Art. 29.
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II - vencimento mensal igual ao valor do padrão básico inicial do profissional da educação;

III - gratificação natalina e férias proporcionais ao término do contrato;

IV - inscrição no regime geral de previdência social - INSS.

CAPÍTULO V
DO REGIME DE TRABALHO

 A jornada de trabalho para o profissional integrante do cargo de professor será de 20 (vinte) horas semanais, sendo que 4 (quatro) horas
deverão ser destinadas a atividades de planejamento.

Parágrafo único. Os profissionais da educação deverão dedicar-se ainda a atividades destinadas à preparação e avaliação do trabalho
didático, à colaboração com a administração da escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento
profissional, conforme proposta pedagógica de cada escola, em acordo com o Departamento Municipal de Educação.

 O profissional, quando exercer função no órgão gestor do Departamento Municipal de Educação, terá sua carga horária e período de
férias conforme a necessidade do referido órgão, sem prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. Será respeitada a carga horária do profissional para os efeitos legais.

 A jornada pedagógica para o profissional que exerce função de Apoio Pedagógico será de 20 (vinte) horas semanais.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

 O profissional detentor de um só cargo de 20 (vinte) horas semanais, quando investido na função de direção em escola que funcione dois
turnos, será convocado para um desdobramento correspondente a 40 (quarenta) horas semanais, enquanto perdurar a função, percebendo
acréscimo na remuneração, previsto no artigo 62.

Art. 30.

Art. 31.

Art. 32.

Art. 33.
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CAPÍTULO VI
DAS MUTAÇÕES FUNCIONAIS

Seção I
Do Acesso

 Acesso é a passagem do profissional ocupante do cargo, que integram série de Classe do Quadro do Magistério Municipal, ao cargo
inicial da série de classes afins, respeitada a habilitação Profissional legal.

Seção II
Da Substituição

 Poderá haver substituição quando o titular do cargo do Magistério entrar em gozo de licença ou interromper o exercício por prazo superior
a 15(quinze) dias.

§ 1º A substituição depende de ato do Diretor do Departamento Municipal de Educação, dando direito, durante seu exercício, aos
vencimentos fixados em Lei, e durará enquanto subsistentes os motivos que a determinaram.

§ 2º Apenas em caso de estrita necessidade administrativa, a substituição poderá ser feita através de concessão de serviço extraordinário e
eventual o que deverá ser efetuado de acordo com os critérios estabelecidos pelo Artigo 36.

 O titular do cargo de professor em jornada parcial, que não esteja em acumulo de cargo, emprego ou função pública, poderá ser
convocado para prestar serviço:

I - Em regime suplementar, até o máximo de vinte horas semanais, para substituição temporária de professores em função docente, em
impedimentos legal do titular, e nos casos de designação para o exercício de outras funções do magistério;

II - Em regime de quarenta horas semanais, por necessidade do ensino, e enquanto persistir esta necessidade;

§ 1º A escolha de professores para assumir o período extraordinário dar-se-á através de avaliação classificatória dos interessados, tomando

Art. 34.

Art. 35.

Art. 36.
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por base o resultado obtido entre a soma de títulos e tempo de serviço prestado no município.

§ 2º Na definição do parágrafo 1? será considerado 0,5 (meio) ponto por ano de serviço e para formação os seguintes valores: magistério 01
(um) ponto; formação superior em qualquer curso e/ou normal superior 02 (dois) pontos; pedagogia 03 (três) pontos e especialização 04 (quatro)
pontos.

§ 3º O substituto convocado será remunerado por hora/aula ministrada, tendo por base a remuneração inicial do nível I do Magistério
disposto nesta Lei.

Seção III
De Remoção e da Permuta

prefeitura Municipal São Seb. da Amoreira Estado do Paraná Rua Papa João Xxiii, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/fax 3265-1266 - E-
mail: Pmssa@amoreira.pr.gov.br Cnpj.:76.290.659/0001-91.

 A concessão de remoção a pedido, ou permuta, de uma para outra Unidade Escolar ou órgão da Educação Municipal, compete ao Diretor
do Departamento Municipal de Educação cuja decisão atenderá prioritariamente aos interesses do ensino e da educação, observado
respectivamente; o maior tempo de serviço, o maior grau de formação, e o princípio da eqüidade.

 O aproveitamento, a reversão e a readaptação, quando cabíveis, serão efetivados de acordo com o que dispuser o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

Seção IV
Da Vacância

 A vacância do cargo decorrerá de:

I - Exoneração e demissão;

II - Aposentadoria;

Art. 37.

Art. 38.

Art. 39.
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III - Falecimento.

 Dar-se-á a exoneração:

I - A pedido do Profissional;

II - " Ex-ofício", quando o servidor não satisfizer as condições do estágio probatório.

 A demissão será aplicada como penalidade, precedida de Processo Administrativo ou não aprovação no Estágio Probatório.

Seção V
Dos Afastamentos

 O pessoal do Quadro do Magistério poderá ser afastado do exercício do cargo a critério da Administração Municipal para os seguintes
fins:

I - freqüentar cursos de formação, aperfeiçoamento ou especialização, bem como participar de congressos, simpósios ou similares, referentes
à educação e ao magistério;

II - para cumprir missão oficial de qualquer natureza com ou sem ônus para os cofres públicos;

III - prover empregos em comissão junto aos órgãos da administração direta e indireta do Município;

IV - desempenhar funções de suporte pedagógico.

§ 1º O professor afastado nos termos deste artigo poderá retornar ao seu cargo de origem por manifestação pessoal ou a critério da
Administração Municipal.

§ 2º Todos os docentes afastados deverão ter classes e/ou aulas atribuídas anualmente.

Art. 40.

Art. 41.

Art. 42.

Art. 43.
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 O afastamento previsto no inciso I do artigo anterior será concedido sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo e
poderá ser autorizado, havendo interesse da Administração Municipal, após cada qüinqüênio de efetivo exercício, devendo ser estabelecidos
critérios em regulamento próprio a ser emitido pelo Departamento Municipal de Educação.

 Quando o afastamento se der para provimento de emprego em comissão não relacionado com a educação será concedido sem ônus
para o ensino municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

 Os afastamentos de que trata esta seção serão concedidos mediante Decreto e farão parte da ficha funcional do servidor.

 Aplicar-se-ão ao pessoal do Quadro do Magistério, no que couber, às disposições relativas a outros afastamentos previstos pela
legislação municipal.

CAPÍTULO VII
DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSE/AULAS

 As atribuições de classes para os docentes de carreira serão realizadas segundo critérios a serem estabelecidos em Regulamento
Específico do Departamento Municipal de Educação.

 O integrante do Quadro do Magistério que estiver com aulas suplementares não poderá deixá-las durante o ano letivo sob pena de perda
do direito de escolha de aulas suplementares nesse mesmo ano escolar.

CAPÍTULO VIII
DA CONDIÇÃO DO ADIDO

 O adido será o docente que por qualquer motivo ficar sem classe e/ou jornada de aula ou de serviço.

§ 1º Havendo vaga em outra unidade escolar o adido deverá ser compulsoriamente designado para ocupá-la.

Art. 43.

Art. 44.

Art. 45.

Art. 46.

Art. 47.

Art. 48.

Art. 49.
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§ 2º O adido ficará à disposição da Diretoria Municipal de Educação e será por esta designado para as substituições ou para o exercício de
atividades inerentes ou correlatas às do magistério, obedecendo às habilitações do servidor;

§ 3º Constituirá falta grave, sujeita às penalidades legais, a recusa por parte do adido em exercer as atividades para as quais for
regularmente designado.

§ 4º Fica assegurado ao adido que compulsoriamente tenha sido designado, nos termos do §1º, o direito de retornar à unidade de origem,
caso, no prazo, de 3 (três) anos contados de sua remoção, seja aberta nova vaga.

CAPÍTULO IX
DO CONSELHO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA

 O Conselho Municipal de Educação é o responsável pela gestão do Plano de Carreira e Estatuto do Magistério Público Municipal, com a
finalidade de orientar sua implantação e operacionalização.

TÍTULO III
DOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES

Capítulo I
DO TEMPO DE SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

 Na contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, são computados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude
de:

I - Férias;

Art. 50.

Art. 51.
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II - Casamento;

III - Luto por falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos, até 05 (cinco) dias;

IV - Exercício de função gratificada;

V - Exercício de mandato eletivo;

VI - Júri e outros serviços obrigatórios por Lei;

VII - Convocação para o Serviço Militar;

VIII - Licença Especial.

CAPÍTULO II
DO VENCIMENTO

 Vencimento é a retribuição pecuniária paga ao Professor ou Profissional de Apoio Pedagógico pelo efetivo exercício do cargo,
correspondente a classe fixada em Lei.

 Ressalvadas as permissões contidas neste Plano e outras previstas em Lei, a falta ao serviço acarretará desconto proporcional ao
vencimento mensal do Professor ou do Profissional de Apoio Pedagógico.

Parágrafo único. Considerar-se-ão serviços, além, das atividades letivas propriamente ditas, o comparecimento, mediante convocação às
reuniões, encontros, cursos, seminários e outras atividades decorrentes da função educacional.

 Para cálculo do desconto proporcional, referido no Artigo anterior, atribuir-se-á a um dia de serviço, o valor de um trinta avos (1/30) do
vencimento mensal.

Parágrafo único. O atraso superior a 10 (deis) minutos, em relação ao início do expediente e a saída antecipada, sem justa causa, acarretará

Art. 52.

Art. 53.

Art. 54.
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o desconto de um terço (1/3) do vencimento diário.

 Para efeito de pagamento, a freqüência será apurada pelo ponto, ficando obrigados todos os integrantes do Pessoal do Magistério,
ressalvados os cargos cuja natureza do serviço justifique a dispensa do mesmo.

Parágrafo único. Caberá ao chefe imediato encaminhar, até o dia 15(quinze) do mês ou 1º dia útil após esta data, ao Departamento de
Pessoal do Departamento Municipal de Administração, sob pena de responsabilidade, o Relatório Mensal de Freqüência.

 As reposições devidas pelo profissional do magistério e as indenizações por prejuízo que causar ao erário Municipal serão descontados,
não podendo o desconto mensal exceder a 1/5 (um quinto) do vencimento respectivo.

Parágrafo único. Nos casos de comprovada má-fé, a reposição deverá ser feita de uma só vez, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CAPÍTULO III
DA JORNADA DE TRABALHO

 Haverá na Carreira do Magistério, duas jornadas de trabalho:

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

I - A de 20(vinte) horas semanais cumpridas em um turno, em unidade escolar ou órgão;

II - A de 40(quarenta) horas semanais cumpridas em dois turnos, em unidade escolar ou órgão.

CAPÍTULO IV
DAS GRATIFICAÇÕES

 Conceder-se-á gratificação ao Professor:

Art. 55.

Art. 56.

Art. 57.

Art. 58.
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I - Como adicional por tempo de serviço (ATS);

II - Como adicional noturno (AN);

III - Pela docência em classes de Educação Especial (AEE);

IV - Pelo exercício de função de Direção (Adir);

V - Mérito Educacional (ME);

VI - Dedicação Exclusiva (DE).

VII - Pelo exercício de atividade de apoio pedagógico.

VIII - Pela efetiva regência de classe, no percentual de 12% (doze por cento) sobre seu vencimento básico, àquele professor que na
distribuição de aula optar pela regência de classe de: berçário, maternal I e II, Pré I e II, 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos e contra turno das séries iniciais da
educação básica. (Redação acrescida pela Lei nº 1320/2015)

Parágrafo único. A gratificação de que trata o inciso VIII não se incorpora ao vencimento, não gera direito subjetivo à continuidade de sua
percepção, nem será auferida na disponibilidade e na aposentadoria, podendo ser percebida somente enquanto o servidor prestar o serviço que a
enseja. (Redação acrescida pela Lei nº 1320/2015)

 O trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá acréscimo de 20% (vinte por cento)
sobre a hora diurna.

§ 1º A hora do trabalho noturno será computada de 52m e 30s;

§ 2º Considera-se noturno os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 22 horas de um dia às 5 horas do dia seguinte.

 Pelo exercício em atividade de educação ou reabilitação de excepcionais (Ensino Especial), o professor perceberá a gratificação especial

Art. 59.

Art. 60.
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correspondente a 20% (vinte por cento), do seu vencimento básico.

Parágrafo único. Somente poderá ser designado para o exercício em atividade de Ensino Especial o professor que possuir habilitação
especifica nesta área.

 Ao ocupante de um cargo efetivo de professor, com 20(vinte) horas semanais, quando designado para o exercício de função de Diretor,
com 08(oito) horas diárias, será concedida gratificação de direção de escola correspondente ao número de alunos da matrícula inicial do ano
letivo, calculada sobre o salário base do profissional, conforme tabela:

I - Da Tabela Funções Gratificadas
Nº de alunos Código Coeficiente (%)
Até 100 FG 1 0,50
101 a 200. FG 2 0,60
201 a 300 FG 3 0,70
301 a 400 FG 4 0,80
401 a 500 FG 5 0,90
+ de 500 FG 6 1,00

§ 1º O exercício da função de Diretor está restrita aos profissionais do magistério que possuam a habilitação exigida nesta lei.
§ 2º O exercício deste período, por ser de cunho eventual, esporádico e temporário, não incorpora aos vencimentos, não gera estabilidade ou

direito a sua conversão em cargo efetivo, nem sobre ele incidirá quaisquer vantagens acessórias.

 Ao ocupante de um cargo efetivo de professor, com 20(vinte) horas semanais, quando designado para o exercício de função de Diretor,
com 08 (oito) horas diárias, será concedida gratificação correspondente a um salário base do profissional.

1º - O exercício da função de Diretor está restrito aos profissionais do magistério que possuam a habilitação exigida nesta lei.
2º - O exercício deste período, por ser de cunho eventual, esporádico e temporário, não incorpora aos vencimentos, não gera estabilidade ou
direito a sua conversão em cargo efetivo, nem sobre ele incidirá quaisquer vantagens acessórias. (Redação dada pela Lei nº 1295/2015)

 Os diretores das unidades da rede de ensino municipal serão designados conforme critérios estabelecidos em Regulamento Específico do
Departamento Municipal de Educação, através de Decreto do Prefeito Municipal e farão jus a gratificação pela função.

Art. 61

Art. 61.

Art. 62.

Art. 63.
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 O Município poderá conceder prêmios e diplomas de Mérito Educacional, selecionando, anualmente, aos profissionais que se destaquem
em decorrência do desenvolvimento de trabalho pedagógico considerado de real valor para a elevação da qualidade do ensino, de acordo com
regulamento a ser expedido pelo Departamento Municipal de Educação.

Parágrafo único. Aos profissionais selecionados será concedida uma gratificação equivalente ao valor do salário inicial do magistério.

 Ao professor pode ser concedido o adicional de dedicação exclusiva, no valor máximo do piso inicial da carreira, considerando a
formação do professor, para a realização de projetos específicos de interesse do ensino, por tempo determinado.

§ 1º O regime de dedicação exclusiva implica na obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em dois turnos completos e
o impedimento de exercer outra atividade remunerada pública ou privada.

§ 2º A convocação para prestação de serviço de quarenta horas semanais e a concessão do incentivo de dedicação exclusiva dependerão
de parecer favorável do Conselho Municipal de Educação.

§ 3º A interrupção da convocação e a suspensão da concessão do incentivo de que trata o caput do artigo ocorrerão:

I - a pedido do interessado;

II - quando cessada a razão determinante da convocação ou da concessão;

III - quando expirado o prazo de concessão do incentivo;

IV - quando descumpridas as condições estabelecidas para a convocação ou concessão do incentivo.

 Ao ocupante de um cargo efetivo de professor, quando designado para o exercício de função de Apoio Pedagógico, com 04(quatro) ou 08
(oito) horas diárias, será concedida gratificação de 20% (vinte por cento), calculada sobre o salário base do profissional.

§ 1º O exercício da função de Apoio Pedagógico está restrito aos profissionais do magistério que possuam a habilitação exigida nesta lei.

Art. 63.

Art. 64.

Art. 65.
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§ 2º O exercício deste período, por ser de cunho eventual, esporádico e temporário, não incorpora aos vencimentos, não gera estabilidade ou
direito a sua conversão em cargo efetivo, nem sobre ele incidirá quaisquer vantagens acessórias.

Capítulo V
DAS FÉRIAS

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

 Todos os profissionais da educação gozarão, anualmente, 30 (trinta) dias de férias.

Parágrafo único. As férias dos membros do magistério coincidirão com o recesso escolar somente após o período aquisitivo.

 Define-se como recesso escolar o período além do estipulado como letivo no calendário escolar, excluído o período de férias
constitucionais, em que não há atividade discente na escola.

§ 1º O profissional da educação, no período de recesso escolar, poderá ser convocado, conforme entendimento do Departamento, para
cursos, encontros, reuniões, planejamento e demais atividades necessárias ao cumprimento das suas funções.

§ 2º Ao docente em regência de classe será resguardado 15 (quinze) dias do recesso escolar, nos quais não poderá ser convocado para
nenhuma atividade.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO DE PETIÇÃO

 Ao Profissional do Magistério é assegurado o direito de requerer, representar, pedir reconsideração de atos e decisões, na forma
estabelecida pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Sebastião da Amoreira.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 66.

Art. 67.

Art. 68.
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CAPÍTULO I
DAS ACUMULAÇÕES

 É vedada a acumulação remunerada de cargos, exceto nos casos previstos na legislação em vigor.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES E PROIBIÇÕES

 O profissional do magistério tem o dever constante de considerar a relevância social de suas atribuições, cabendo-lhes manter conduta
moral, funcional e profissional adequada à dignidade do magistério.

§ 1º São deveres dos profissionais do magistério:

I - Cumprir as ordens dos superiores hierárquicos;

II - Manter espírito de cooperação e solidariedade entre os colegas;

III - Utilizar processo de ensino que não se afastem do conceito atual de Educação e Aprendizagem;

IV - Incutir nos alunos, o espírito de solidariedade humana, de justiça e cooperação, o respeito às autoridades constituídas e o amor à Pátria;

V - Empenhar-se pela educação integral do educando;

VI - Comparecer pontualmente às escolas ou à repartição em seu horário normal de trabalho, e quando convocado às reuniões,
comemorações e outras atividades;

VII - Sugerir providências que visem a melhoria do ensino e ao seu aperfeiçoamento;

Art. 69.

Art. 70.
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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

VIII - Participar no processo de planejamento de atividades relacionadas com a educação para o Estabelecimento de Ensino que atuar;

IX - Zelar pela economia de material do Município e pela conservação do que lhe for confiado à sua atividade;

X - Guardar sigilo sobre assuntos do Estabelecimento de Ensino ou repartição que não devam ser divulgados;

XI - Tratar com urbanidade as pessoas (alunos, pais) atendendo-as sem preferência;

XII - Freqüentar, quando designado, cursos legalmente instituídos para aperfeiçoamento Profissional;

XIII - Apresentar-se decentemente trajado em serviço;

XIV - Proceder, na vida pública e privada, de forma a dignificar sempre a função pública;

XV - Levar ao conhecimento da autoridade superior irregularidade de que tiver ciência em razão do cargo ou função;

XVI - Submeter-se à inspeção médica que for determinada pela autoridade competente;

XVII - Cumprir com pontualidade, zelo, probidade, eficiência e responsabilidade todos os encargos de sua função;

XVIII - Respeitar o educando, tratando-o com polidez, desvelo e estima.

§ 2º Ao profissional do magistério é proibido:

I - Referir-se desrespeitosamente, por qualquer meio, as autoridades constituídas e aos atos da administração, podendo, porém, em trabalho
devidamente assinado criticá-los de maneira elevada, impessoal e construtiva do ponto de vista doutrinário e da organização e eficiência do
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serviço do ensino;

II - Promover manifestações de apreço ou desapreço, dentro do Estabelecimento de Ensino ou de repartições, ou tornar-se solidário com as
mesmas;

III - Exercer comércio entre colegas de trabalho, promover ou subscrever listas de donativos ou praticar usura em qualquer de suas formas;

IV - Exercer atividades político-partidárias dentro do Estabelecimento de Ensino ou repartição;

V - Fazer contratos de natureza comercial ou individual com o Governo, para si mesmo ou como representante de outrem;

VI - Requerer ou promover concessão de privilégios, garantia de juros ou favores idênticos, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, exceto
privilégio de isenção própria;

VII - Ocupar ou exercer funções em empresas, estabelecimentos ou instituições que mantenham relações contratuais ou dependências com
o Governo do Município, exceto como associado ou dirigente de cooperativas e associações de classe;

VIII - Retirar, sem prévia permissão de autoridade competente qualquer documento ou material existente no Estabelecimento de Ensino ou
repartição;

IX - Receber propinas, comissões, presentes e vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

X - Confiar a outra pessoa, fora dos casos previstos em Lei, o desempenho que lhe compete;

XI - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal, em detrimento da dignidade do cargo ou função;

XII - Ocupar-se nos locais e horas de trabalho, em conversas, leituras ou outras atividades estranhas ao serviço;

XIII - Aplicar ao educando castigos físicos ou ofendê-los moralmente através de vituperação;
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XIV - Impedir ao aluno de assistir as aulas sob protesto de castigo;

XV - Receber, sem autorização, pessoas estranhas, durante o expediente de trabalho;

XVI - Discutir asperamente com superiores hierárquicos em razão de ordem deles emanadas, podendo sobre elas manifestar-se com
civilidade;

XVII - Faltar ao trabalho, sem justa causa, por 15 (dias) dias consecutivos ou 30 (trinta) dias alternados durante período de seis meses,
ficando sujeito, nesses casos, a demissão por abandono de emprego, ou inassiduidade habitual.

CAPÍTULO III
ESTÁGIO PROBATÓRIO

 Estágio Probatório é o período de (03) três anos de efetivo exercício do profissional do magistério aprovado em concurso de provas e
títulos, a contar da data de início daquele, durante o qual serão apurados os requisitos necessários a confirmação do mesmo, no cargo para o
qual foi nomeado.

 Os requisitos a serem apurados no estágio probatório são os seguintes:

I - idoneidade moral;

II - assiduidade;

III - disciplina;

IV - eficiência;

Art. 71.

Art. 72.
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V - pontualidade;

VI - responsabilidade.

§ 1º Durante o período de estágio probatório o servidor será submetido a avaliação de desempenho semestral, considerando os critérios
estabelecidos em lei específica.

 Quando o profissional do magistério, em estágio probatório, não preencher quaisquer dos requisitos nele exigidos, caberá ao chefe
imediato, sob pena de responsabilidade, iniciar o processo competente, dando ciência do fato, por escrito, ao seu superior hierárquico, o qual
formulará parecer sobre o assunto.

§ 1º Formulado o parecer, dele será dada ciência ao profissional do magistério em estágio probatório para oferecer, em 48 (quarenta e oito)
horas sua defesa.

§ 2º Apresentada à defesa, será o processo encaminhado ao julgamento do Prefeito, que decidirá pela exoneração, se aconselhável, ou pela
permanência no serviço público.

 Sem prejuízo a que se refere o artigo anterior, deve o Diretor do Departamento Municipal de Educação, encaminhar ao Departamento de
Pessoal, até 60(sessenta) dias antes da conclusão do prazo de estágio, relatório circunstanciado sobre o cumprimento de cada um dos requisitos
exigidos.

 Findo o prazo do estágio probatório, estará o profissional do magistério automaticamente confirmado no cargo, caso não tenha sido
tomadas às providências de que tratam os Art. 72 e Art. 73 ou, se tomadas, a decisão for favorável pela sua permanência no serviço público.

TÍTULO V
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Capítulo I

Art. 73.

Art. 74.

Art. 75.
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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

DAS VAGAS DE CARGOS E FUNÇÕES

 Fica criado o Quadro do Magistério Público Municipal, que é constituído dos seguintes cargos:

- 115 - vagas de Professor para Educação Infantil e Ensino Fundamental Séries Iniciais (Professor de Educação Básica);
- 02 - vagas de Professor de Educação Física;
- 02 - vagas de Professor de Artes;
- 02 - vagas de Professor de Língua Inglesa;
- 01 - vaga de Professor de Informática de Educação Básica.

Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos de Professor e Professor de Educação Infantil ficam enquadrados no cargo de Professor de
Educação Básica.

 Os professores Leigos, assim considerados por não possuírem a habilitação mínima exigida para enquadrarem-se no Plano de que trata
esta Lei, integram quadro em extinção.

 Ficam criadas 17 funções gratificadas para Apoio Pedagógico, assim distribuídas:

- 02 - funções para Orientação;
- 10 12 - funções para Coordenação; (02 vagas criadas pela Lei nº 2141/2025)
- 02 - funções para Supervisão;
- 03 - funções de Direção.

CAPÍTULO II
DA TABELA DE PAGAMENTO

Art. 76.

Art. 77.

Art. 78.

Art. 79.
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 Os vencimentos para os cargos de Carreira do Magistério são os especificados no ANEXO II integrante desta lei.

 O valor do padrão referencial é fixado em R$ 500,00 (quinhentos reais) para docente N1, Classe A.

Parágrafo único. Os valores serão reajustados nos mesmos índices e na mesma data da revisão geral anual dos demais servidores públicos.

 As Classes que determinam os salários seguem os níveis estabelecidos no artigo 10.

TÍTULO VI
DA LICENÇA PRÊMIO

 O servidor faz jus a três meses de licença-prêmio a cada cinco anos de efetivo exercício, neste período, todos os direitos e vantagens do
cargo estão garantidos.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

§ 1º A contagem do tempo de serviço para a concessão da licença-prêmio, será interrompida se o servidor tiver sofrido, no qüinqüênio
correspondente, pena de suspensão ou de multa e faltado sem abono.

§ 2º O direito à licença-prêmio não tem prazo para ser usufruído, sendo que a competência para a sua concessão é do chefe do
Departamento de Educação.

§ 3º A licença prêmio deverá ser oficialmente requerida pelo servidor até o último dia útil do mês de novembro de cada ano, sendo que a
concessão do direito se dará para o próximo exercício ao da solicitação, de forma a organizar a distribuição de aulas.

§ 4º Em caso de acumulação de cargos, a licença-prêmio será concedida em relação a cada um deles, simultânea ou separadamente, sendo
independente o cômputo do qüinqüênio em relação a cada um dos cargos acumuláveis.

§ 5º Inicia-se a contagem para licença prêmio a partir da data de publicação desta lei, para todos os servidores estáveis, aos servidores em

Art. 79.

Art. 80.

Art. 81.

Art. 82.
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estágio probatório, inicia-se a contagem a partir do cumprimento deste.

§ 6º Para que não haja prejuízo ao desenvolvimento das atividades de educação, as licenças serão concedidas segundo critério
estabelecidos em regulamento próprio a ser editado pelo Departamento de Educação.

§ 7º O requerimento de concessão da licença objeto deste artigo poderá ser protocolizado até 365 dias antes do término do período aquisitivo
de 5 (cinco) anos. (Redação acrescida pela Lei nº 1219/2013)

§ 8º De comum acordo entre a Secretaria de Educação e o servidor, um (1) dos três (3) meses da licença objeto deste artigo poderá ser
substituído por abono pecuniário no valor de um (1) mês de renumeração do funcionário, a ser pago até 4 (quatro) meses após o início do período
de licença.(Redação acrescida pela Lei nº 1219/2013)

TÍTULO VII
DO ENQUADRAMENTO

 O enquadramento do Professor ou Profissional de Apoio Pedagógico em exercício no Magistério Municipal, no novo Plano de Carreira
será feito por Decreto do Chefe do Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta lei.

§ 1º O enquadramento do servidor do magistério no Plano de Carreira é a adequação de seu cargo anterior para a situação nova definida no
Plano, obedecendo aos critérios estabelecidos nesta lei.

§ 2º No momento do enquadramento, se houver perda parcial da remuneração, a diferença será paga em destacado, como vantagem
pessoal nominalmente identificada, devendo ser absorvida por ocasião de futuros reajustes.

 Os servidores serão enquadrados na tabela do Anexo II desta lei, considerando o tempo de efetivo exercício no cargo e a escolaridade
de cada servidor.

§ 1º Para fins de enquadramento os servidores do magistério deverão protocolar junto ao Departamento de Pessoal os documentos
comprobatórios referentes a escolaridade, habilitação profissional, títulos, certificados ou diplomas de cursos realizados em escolas, faculdades
ou universidades reconhecidas pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC ou pela Secretaria de Estado de Educação - SEE, no período

Art. 83.

Art. 84.
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concedido para enquadramento.

§ 2º Não havendo a apresentação da documentação necessária a comprovação da escolaridade, o servidor do magistério será enquadrado
segundo os documentos existentes em sua ficha funcional.

 Será instituída uma Comissão de Enquadramento responsável pelo enquadramento dos cargos neste Plano de Carreira e na nova
estrutura de cargos e vencimentos.

§ 1º A comissão deverá ser formada por um representante do Departamento de Pessoal, dois representantes do Departamento de Educação,
um representante da Assessoria Jurídica e um professor indicado por seus pares.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

§ 2º A Comissão de Enquadramento deverá apresentar, no prazo de 30 dias a contar da data de sua instalação, o Relatório com o
enquadramento de todos os servidores abrangidos pelo Plano de Carreira do Magistério.

§ 3º O resultado do trabalho efetuado pela Comissão de enquadramento deverá ser objeto de homologação pelo Chefe do Poder Executivo
que o aprovará através de Decreto.

 O Adicional por Tempo de Serviço atualmente pago aos servidores do quadro do magistério deverão ser mantidos como direito adquirido,
sendo identificado na Folha de Pagamento como `Vantagem Pessoal - ATS`.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Todos os integrantes da carreira do Magistério Público Municipal admitidos por concurso público passarão a integrar o presente plano,
garantidos os direitos adquiridos, como vantagem pessoal.

 O Poder Executivo expedirá os atos complementares necessários à plena execução das disposições da presente Lei.

Art. 85.

Art. 86.

Art. 87.

Art. 88.
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 Fazem parte integrante desta Lei, seus anexos I, II e III.

 A cessão para outras funções fora do sistema Municipal de ensino só será admitida sem ônus para o sistema de origem do integrante da
carreira do Magistério, observada, quando houver, a legislação específica referente ao assunto.

 Nos casos omissos e nas matérias não especificamente regulamentadas pela presente Lei ou que não contrariem, aplica-se
subsidiariamente ao Pessoal do Magistério, o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Sebastião da Amoreira.

 Esta Lei entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir do 1º dia do mês subseqüente a sua publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais n? 687/2003 e 866/2007.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, em 07 de Julho de 2008.

:

JORGE TAKASUMI
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as

Art. 89.

Art. 90.

Art. 91.

Art. 92.

Art. 93.
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operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; estabelecer

mecanismos de avaliação e recuperação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de
atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica, orientação educacional e direção da escola; organizar registros de observações do aluno;
participar de atividades extra-classe; coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar
reuniões e conselhos de classe; exercer função de diretor ou vice-diretor, quando nela investido; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária semanal de 20 horas.
b) Recrutamento: Geral, concurso público de provas e títulos a ser efetuado por área de especialização.

REQUISITOS PARA PROVIMENTOS:

a) Instrução formal:

I - Ensino médio completo, na modalidade normal, para a docência na educação infantil e nas cinco primeiras séries do Ensino Fundamental;

II - Curso de Licenciatura Plena com Estudos Adicionais e ou Especialização em Educação Especial, para atuação em salas com alunos
especiais;

III - Curso Superior de Educação Física para professor de Educação Física;

IV - Curso Superior em Letras para Professor de Língua Estrangeira, com habilitação para aulas de inglês e/ou espanhol;

V - Curso Superior em Educação Artística para os professores de artes;

VI - Curso Técnico ou Superior na área de Informática para os professores de informática;

VII - Curso de Licenciatura Plena na disciplina que por ventura houver necessidade, de acordo com a Proposta Político-Pedagógica;
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b) Lotação: Exclusivamente no Departamento Municipal de Educação ou nas Escolas Municipais, conforme definido em Regulamento do
Departamento.

c) Idade: Mínima: 18 anos

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

FUNÇÃO: APOIO PEDAGÓGICO

ATRIBUIÇÕES:

a) Descriç ão Sintética: executar atividades específicas de planejamento, administração, supervisão escolar e orientação educacional no
âmbito da Rede Municipal de Ensino.

b) Descrição Analítica: " ATIVIDADES COMUNS" - assessorar no planejamento da educação municipal; propor medidas visando ao
desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino; participar na elaboração,
execução e avaliação de projetos de treinamento, visando a atualização do Magistério; integrar o colegiado escolar, atuar na escola, detectando
aspectos a serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na identificação de causas e na busca de alternativas e
soluções; participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Escola, do Regimento Escolar e dos Planos de Estudos; participar da
distribuição de turmas e da organização da carga horária; acompanhar o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem; participar das
atividades de caracterização da clientela escolar; participar da preparação, execução e avaliação de seminários, encontros, palestras, oficinas e
sessões de estudo, manter-se atualizado sobre a legislação do ensino, prolatar parecer; participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas
na escola e nos demais órgãos da Departamento Municipal de Educação; integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar reuniões
específicas; planejar, junto com a Direção e professores, a recuperação de alunos; participar no processo de integração família-escola-
comunidade; participar da avaliação global da escola; exercer função de diretor ou vice-diretor, quando nela investido.
" NA ÁREA DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL" - planejar, executar e avaliar o trabalho de orientação educacional em consonância com o projeto
político-pedagógico e articulado aos demais segmentos da comunidade escolar; participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar
identificando o contexto sócio-econômico e cultural que o aluno vive; sistematizar o processo de acompanhamento aos alunos, encaminhando-os
a especialistas quando necessário; estimular e promover iniciativas de participação e democratização das relações na escola, visando a
aprendizagem do aluno, bem como a construção de sua identidade pessoal e grupal; participar na composição e acompanhamento de turmas e
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grupos; coordenar o processo de orientação para o trabalho, partindo sempre de uma análise do mundo do trabalho; promover atividades de
caráter preventivo, considerando as fases evolutivas do desenvolvimento do educando; participar e coordenar processos de construção da
cidadania na escola e comunidade (aluno representante, grêmio estudantil, rodízio de funções no grupo, professor conselheiro... ); ser, junto aos
demais especialistas articulador do processo educacional, para que não se perca a dimensão da totalidade, num processo de ação-reflexão-ação;
propor, acompanhar e avaliar o processo ensino-aprendizagem de forma integrada e participativa; auxiliar na formação do educando concebendo-
o em sua totalidade; participar do processo de integração escola-família-comunidade; acompanhar alunos com necessidades educativas
especiais, auxiliando-os na sua integração; executar tarefas afins.
" NA ÁREA DE SUPERVISÃO ESCOLAR" - coordenar a elaboração, execução e avaliação do Projeto Político-Pedagógico, envolvendo a
comunidade escolar; rever permanentemente o referencial estabelecido pela Proposta Político-Pedagógica, avançando do trabalho individual para
a construção coletiva, do trabalho burocratizado para o participativo e do julgamento para a valorização; analisar a prática docente, explicitando e
problematizando as " crenças" que estão orientando essas práticas; proporcionar ao grupo conhecimento das diferentes formas de trabalho que
estão sendo desenvolvidas na escola, para troca e integração entre professores e os

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

diversos segmentos; desenvolver o trabalho da supervisão escolar, respeitando a legislação vigente; elaborar o plano de ação do serviço,
definindo as metas e estratégias e propondo cronograma de atividades; contribuir para que o currículo oculto seja desvelado, garantindo os
princípios do Projeto Político-Pedagógico; socializar o trabalho realizado; participar do trabalho de integração escola-família-comunidade;
socializar o saber docente, estimulando a troca de experiências entre os segmentos que compõem a comunidade escolar, a discussão e a
sistematização da prática pedagógica, viabilizando o trânsito teoria-prática, para qualificar os processos de tomadas de decisões referentes a
prática docente; assessorar individual e coletivamente os educadores no trabalho pedagógico interdisciplinar; executar tarefas afins.
" NA ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR" - assessorar a direção da escola da definição de diretrizes de ação, na aplicação da legislação
referente ao ensino e no estabelecimento de alternativas de integração da escola com a comunidade; colaborar com a direção da escola no que
for pertinente à sua especialização; assessorar a direção dos órgãos de administração do ensino na operacionalização de planos, programas e
projetos e políticas públicas de atendimento à educação; executar tarefas afins.
" NA ÁREA DO PLANEJAMENTO DA EDUCAÇÃO" - assessorar na definição de políticas, programas e projetos educacionais; compatibilizar
planos, programas e projetos educacionais; compatibilizar planos, programas e projetos das esferas federal e municipal; participar da elaboração,
acompanhamento e avaliação de projetos; assessorar na definição de alternativas de ação, executar tarefas afins.
" NA ÁREA DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA" - orientar o trabalho dos professores para que eles atuem de acordo com a Proposta
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Pedagógica da escola, desenvolvam planos de curso de qualidade, compreendam profundamente o processo ensino-aprendizagem e viabilizem o
alcance das competências necessárias pelos alunos. Assim, ele promove o aperfeiçoamento e crescimento dos professores quando: * orienta o
trabalho dos professores na elaboração, execução e avaliação dos planos de curso/aulas, com foco na sua adequação à Proposta Pedagógica da
escola e ao Currículo Escolar; * acompanha e avalia os resultados de atividades pedagógicas, em conjunto com os professores; * analisa o
desempenho dos alunos com dificuldade de aprendizagem, redefinindo estratégias, junto com os professores. * recomenda mudanças na forma de
ensinar do professor para fortalecer suas habilidades em sala de aula, estabelecendo uma relação de ajuda ao professor; * identifica necessidades
de treinamento para o corpo docente e sugere à Direção a participação em programas de desenvolvimento profissional; * orienta o professor na
compreensão da dinâmica interpessoal e de grupos na sala de aula e seus efeitos na aprendizagem e no comportamento do aluno; * ajuda o
professor a explorar as potencialidades didáticas dos projetos em relação aos objetivos de ensino; * conhece a função e os instrumentos de
avaliação, envolvendo diagnósticos de desempenho de professores e de aprendizagem de alunos. O Coordenador Pedagógico tem também
importante atuação como um incentivador do auto-desenvolvimento dos professores, promovendo oportunidades sistemáticas de crescimento
profissional, dentre elas, as reuniões de AC - Atividades Complementares. Conhece profundamente e orienta os professores nas questões
relativas aos pressupostos teóricos do processo ensino-aprendizagem, métodos, estratégias e procedimentos didáticos. Executa tarefas afins.
NA ÁREA DE ATENDENTE DA BIBLIOTECA CIDADÃ: orientar a aprendizagem e a utilização da biblioteca para a realização de consulta,
pesquisas, tarefas propostas pelos docentes; incentivar o hábito e o gosto pela leitura; Catalogar e guardar as informações, orientar sua busca e
seleção; analisar, sintetizar e organizar livros, revistas, documentos, fotos, filmes e vídeos; planejar, implementar e gerenciar sistemas de
informação, além de preservar os suportes (mídias) para que resistam ao tempo e ao uso; mediar, com o objetivo principal de levar a informação
de um modo a incluir a todos. (Redação acrescida pela Lei nº 1320/2015)

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária semanal de 20 horas.
b) Recrutamento: de acordo com o estabelecido no Plano de Carreira do Magistério.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução formal:
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- 3 (três) anos de efetivo exercício no magistério público municipal, estadual, federal ou privado, para a função de Coordenador Pedagógico e
curso superior na área da educação;
- 3 (três) anos de efetivo exercício no magistério público municipal, estadual, federal ou privado para a função de Supervisor e/ou Orientador
Pedagógico e curso superior na área da educação;

b) Lotação: Exclusivamente no Departamento Municipal de Educação ou nas Escolas, de acordo com o estabelecido em Regulamento
próprio do Departamento.

c) Idade: Mínima: 21 anos.

FUNÇÃO: DIRETOR DE ESCOLA

ATRIBUIÇÕES:

a) Representar a escola na comunidade; responsabilizar-se pelo funcionamento da escola a partir das diretrizes estabelecidas pelo Sistema
Municipal de Educação e a Administração Municipal; coordenar, em consonância com a Secretaria de Educação, a elaboração, a execução e a
avaliação da proposta político-pedagógica da Escola; coordenar a implantação da proposta político-pedagógica da Escola, assegurando o
cumprimento do currículo e do calendário escolar; organizar o quadro de recursos humanos da escola com as devidas atribuições de acordo com
os cargos providos; administrar os recursos humanos, materiais e financeiros da escola; velar pelo cumprimento do trabalho de cada docente;
divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da escola; apresentar, anualmente, à Secretaria de Municipal de Educação e Cultura e
comunidade escolar, a avaliação interna e externa da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino, bem como discutir e
analisar sugestões de melhoria, a fim de implementação; manter o tombamento dos bens públicos da escola atualizado, zelar pela sua
conservação; assessorar e acompanhar as atividades dos Conselhos Municipais da área da educação; oportunizar discussões e estudos de
temas que envolvam o cumprimento das normas educacionais; articular com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da
sociedade com a escola; avaliar o desempenho dos professores sob sua direção; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária semanal de 40 horas.
b) Recrutamento: de acordo com o estabelecido no Plano de Carreira do Magistério.
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) 3 (três) anos de efetivo exercício no magistério público municipal, estadual, federal ou privado, para a função de Diretor de Escola e curso
superior na área da educação;

b) Lotação: Exclusivamente no Departamento Municipal de Educação ou nas Escolas, de acordo com o estabelecido em Regulamento
próprio do Departamento.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

ANEXO II (Vide Lei nº 957/2009)
VENCIMENTOS PARA OS CARGOS DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO
PROFESSOR

Níveis
Classes

A B C D E F G H I

I 500,00 520,00 540,00 560,00 580,00 600,00 620,00 640,00 660,00

II 550,00 572,00 594,00 616,00 638,00 660,00 682,00 704,00 726,00

III 600,00 624,00 648,00 672,00 696,00 720,00 744,00 768,00 792,00

IV 650,00 676,00 702,00 728,00 754,00 780,00 806,00 832,00 858,00

Inicial R$ 500,00, adicional de 4% não cumulativo de uma classe para outra.
I - para a classe A - ingresso automático;
II - para a classe B:
a) três (03) anos de interstício na classe A;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150)

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
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III - para a classe C:
a) três (03) anos de interstício na classe B;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
IV - para a classe D:
a) três (03) anos de interstício na classe C;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
V - para a classe E:
a) três (03) anos de interstício na classe D;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
VI - para a classe F:
a) três (03) anos na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
VII - para a classe G:
a) três (03) anos na classe E;

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEB. DA AMOREIRA ESTADO DO PARANÁ Rua Papa João XXIII, 1.086 - Cep 86.240-000 - Fone/Fax
3265-1266 - E-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br CNPJ.:76.290.659/0001-91.

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
VIII - para a classe H:
a) três (03) anos na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
IX - para a classe I:
a) três (03) anos na classe E;
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b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e cinqüenta (150) horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no art. 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

ANEXO II

Níveis A B C D E F G H I J J K

I 725,50 754,52 783,54 812,56 841,58 870,60 899,52 928,64 957,66 995,96 1034,26

II 798,05 827,07 856,09 885,11 914,13 943,15 972,07 1001,19 1030,21 1068,51 1106,81

III 870,60 899,62 928,64 957,66 986,68 1015,70 1044,62 1073,74 1102,76 1141,06 1179,36

IV 943,15 972,17 1001,19 1030,21 1059,23 1088,25 1117,17 1146,29 1175,31 1213,61 1251,91

Inicial R$ 725,50 (setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), por 20 (vinte) horas semanais, adicional de 4% não cumulativo de uma
classe para outra.

I - Para classe A - ingresso automático;
II - Para classe B:
a) três (03) anos de interstício na classe A;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
III - Para classe C:
a) três (03) anos de interstício na classe B;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
IV - Para classe D:
a) três (03) anos de interstício na classe C;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
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c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
V - Para classe E:
a) três (03) anos de interstício na classe D;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
VI - Para classe F:
a) três (03) anos de interstício na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
VII - Para classe G:
a) três (03) anos de interstício na classe F;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
VIII - Para classe H:
a) três (03) anos de interstício na classe G;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
IX - Para classe I:
a) três (03) anos de interstício na classe H;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
X - Para classe J:
a) três (03) anos de interstício na classe I;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
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c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
XI - Para classe K:
a) três (03) anos de interstício na classe J;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

(Redação dada pela Lei nº 1174/2012)

ANEXO II

NIVEIS A B C D E F G

I 1.067,82 1.110,53 1.153,24 1.195,95 1.238,66 1.281,37 1.324,08

II 1.174,60 1,217,31 1.260,02 1.302,73 1.345,44 1.388,15 1.430,86

III 1.281,38 1.324,09 1.366,80 1.409,51 1.452,22 1.494,93 1.537,64

IV 1.388,16 1.430,87 1.473,58 1.516,29 1.559,00 1.601,71 1.644,42

NIVEIS H I J K L M N

I 1.366,79 1.409,50 1.452,21 1.494,92 1.537,63 1.580,34 1.623,05

II 1.473,57 1.516,28 1.558,99 1.601,70 1.644,41 1.678,12 1.729,83

III 1.580,35 1.623,06 1.665,77 1.708,48 1.751,19 1.793,90 1.836,61

IV 1.687,13 1.729,84 1.772,55 1.815,26 1.857,97 1.900,68 1.943,39

Inicial R$ 1.067,82 (hum mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), por 20 (vinte) horas semanais, adicional de 4% não cumulativo de
uma classe para outra.
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I - Para classe A - ingresso automático;

II - Para classe B:

a) três (03) anos de interstício na classe A;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

III - Para classe C:

a) três (03) anos de interstício na classe B;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

IV - Para classe D:

a) três (03) anos de interstício na classe C;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

V - Para classe E:

a) três (03) anos de interstício na classe D;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).
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VI - Para classe F:

a) três (03) anos de interstício na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

VII - Para classe G:

a) três (03) anos de interstício na classe F;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

VIII - Para classe H:

a) três (03) anos de interstício na classe G;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

IX - Para classe I:

a) três (03) anos de interstício na classe H;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

X - Para classe J:
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a) três (03) anos de interstício na classe I;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

XI - Para classe K:

a) três (03) anos de interstício na classe J;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

XII - Para classe L:

a) três (03) anos de interstício na classe k;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

XIII - Para classe M:

a) três (03) anos de interstício na classe L;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta

horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

XIV - Para classe N:

a) três (03) anos de interstício na classe M;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínino, (150) cento e cinqüenta
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horas;
c) avaliação periódica de desempenho, considerando os critérios estabelecidos no artigo 13, com resultado não inferior a 70 (setenta).

(Redação dada pela Lei nº 1402/2016)

ANEXO III (Vide Lei nº 957/2009)
CARGO EM EXTINÇÃO

PROFESSOR LEIGO

Nível
Classes

A B C D E F

I 500,00 520,00 540,00 560,00 580,00 600,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 78.019.593/0001-25  
 Rua Papa João XXIII, nº 1.086 (CX Postal 13) CEP: 86.240-000  

                                          WhatsApp (43) 3265-2211  
            HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:00 às 11:30 e 13:00 às 16:00 

Site: http://www.camarassamoreira.pr.gov.br 
                                         PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:  

https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/ 
Email: protocolo@camarassamoreira.pr.gov.br  

 
 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 20 de março de 2026, na Secretaria da Câmara Municipal de São Sebastião 

da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, através do 

sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 033/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

Ementa: “Altera e unifica cargos, cria os cargos de Orientador Social e Fiscal de Obras e 
Posturas, amplia e reduz vagas nos quadros de pessoal das Leis Municipais nº 1.111/2011 e 
nº 927/2008, e dá outras providências.” 
•  Tramitação regimental: regime de urgência.  

• Prioridade solicitada: alta - Processo: 1334/2026. 
•  Finalidade: modernização da máquina pública e a eficiência na prestação de serviços, 
após criterioso estudo administrativo e financeiro. 
 
 

                       Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2026, com a devida proteção de dados conforme Lei 

Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

 
 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/

	LEI Nº 927/2008.
	Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de São Sebastião da Amoreira, institui o respectivo quadro de cargos e funções, estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos e dá outras providências.

